
 

LEI N. 894/2010, DE 20 DE ABRIL DE 2010. 

 “Denomina localidade na cidade de Barreiras”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais,  

 
APROVOU: 

Art. 1º - Fica denominada “Prainha” a localidade às margens do Rio de 

Ondas, após o Bairro Morada Nobre e antes do Povoado Conquista, na 

Estrada para o Barrocão de Cima e Barrocão de Baixo.  

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 22 de Abril de 2010.  
 
 
BEN –HIR AIRES DE SANTANA 
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